
MT]NICIPIO DE SANTO ANTOMO DO ST]DOESTE
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 3.613/2020

SÚMT,LA: ABRE CRÉDITo ADICIoNÁL

SUPLEMENTAR NA LOA, ALTERA AS AÇOES

DO PPA E LDO, DO MI'NICIPIO DE SANTO

ANTOMO DO SUDOESTE, PARA O

E)GRCÍCIO DE 2o2o e DÁ oUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MTINICIPAL de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Pmani, no uso
de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal n. 2.791 de 07 de abril de
2020, decrela;

AÍt. 1o - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar e Especial no Orçamento, no

PPA e LDO do Município de Santo Antônio do Sudoeste para o exercício de 2020, no

valor de R$ 363.600,00 (Trezentos e sessenta e três mil e seiscentos reais), conforme se

especifica a seguir:

05 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

OO2 DEPARTAMENTO DE URBANISMO

15.451.2602.1011 ADEQUAÇÃO PAVIMENTAÇÃO E RECT]PERAÇÃO DE ESTRADAS

I]RBANAS

44.90.5 1.00.00 oBRAS E TNSTALAÇÕES

722 01036 CONV. FED. MDRI'RECAP. ASFÁLTICO RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA - CR

896860/2019

R$286.500,00 (EXCESSO DE ARRECADÁÇÃO)

R$286.500,00 PREVISÃO ATUALIZADA

33.90.93.00.00 INDENZAÇOES E RESTIIIÇÕES

632 01036 CONV. FED. MDR/RECAP. ASFÁLTICO RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA CR

896860D019

R$5.000,00 (ExcEsso DE ARRECADAÇÃO)

R$s.OOO,OO PREVISÃO ATUALIZADA

09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

OO3 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

08.243,0801.6048 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS D DA C E ADOLESCENTE

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSI'MO

3533 01035 AÇÕES DE A}RIMORAMENTO DO CONTROLE SOCIAL- CONSELHO MUNICIPAL

R§2.000,00 (ExcESso DE ARRECADAÇÂO)

RS2.OOO,OO PREVISÃO ATUALIZ ADA



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

IUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JLTRIDICA

3601 01035 AÇÔES DE APRIMORAMENTO DO CONTROLE SOCIAL- CONSELHO MTJNICIPAI

R,S?.600,00 EXCESSO DE ARRECADAçÃO

R$7.6OO,OO PREVISÃO ATUALIZADA

3.3.90.93.00.00 TNDENTZAÇÔES E RESITUTÇÔES

3584 OIO35 AÇÕES DE APRIMORAMENTO DO CONTROLE SOCIAL- CONSELHO MUNICIPAI

RSsOO,OO (PREVISÂO ATUALIZÀDA)

RSsOO,OO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

OO2 FT]NDO MTINICIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.08012044 ATIVIDADES DO FT]NDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

03162 01037 PMSAS/T'UAS/BSTAOOTEAYTAUÍTTE PARANAENSE VI

Rs7.3 I 0,00 (PREVTSÂO ATUALZADA)

RS7.3IO,OO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

3.3.90.93.00.00 TNDENTZAÇÔES E RESTITTIÇÔES

03331 OIO37 PMSAS/FMAS/ESTADO/T'EAS,fATVTÍLTA PANENEENSE VI

R$2.000,00 (PREvrsÃo ATUALTZADA)

R$2.OOO,OO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

4.4.90.52.00.00 EQT'IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0334I OIO37 PMSAS/FMAS/ESTADO/FEAS/FAMÍLU PARÁNAENSE VI

R$52.690,00

AÍt. 2" - Ficam alteradas as ações do orçamento do exercício de 2020, para fins de

compatibilização com o Plano Plurianual - PPA e o anexo de metas e prioridades da Lei
de Diretrizes.

ArL 3o - Este Decreto entrara em ügor na data de sua publicidade, revogadas as

disposições em contriírio.

Santo Antônio do Sudoeste em 23 de abnl de 2020

eron Fenari
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

CONTABILIDADE
DECRETO 3.613/2020

DECRETO 3.613/2020
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA, ALTERA AS
AÇÕES DO PPA E LDO, DO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, PARA O
EXERCÍCIO DE 2020 e DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antonio do Sudoeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de
conformidade com a Lei Municipal n. 2.791 de 07 de abril de
2020, decreta;
 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar e
Especial no Orçamento, no PPA e LDO do Município de Santo
Antônio do Sudoeste para o exercício de 2020, no valor de R$
363.600,00 (Trezentos e sessenta e três mil e seiscentos reais),
conforme se especifica a seguir:
 
05 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.451.2602.1011 ADEQUAÇÃO PAVIMENTAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS URBANAS
44.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
722 01036 CONV. FED. MDR/RECAP. ASFÁLTICO RUA
PRESIDENTE COSTA E SILVA – CR 896860/2019
R$286.500,00 (EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)
R$286.500,00 PREVISÃO ATUALIZADA
33.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
632 01036 CONV. FED. MDR/RECAP. ASFÁLTICO RUA
PRESIDENTE COSTA E SILVA – CR 896860/2019
R$5.000,00 (EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)
R$5.000,00 PREVISÃO ATUALIZADA
 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE
08.243.0801.6048 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DOS D DA C E ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3583 01035 AÇÕES DE APRIMORAMENTO DO
CONTROLE SOCIAL- CONSELHO MUNICIPAL
R$2.000,00 (EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)
R$2.000,00 PREVISÃO ATUALIZADA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
3601 01035 AÇÕES DE APRIMORAMENTO DO
CONTROLE SOCIAL- CONSELHO MUNICIPAL
R$7.600,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
 
R$7.600,00 PREVISÃO ATUALIZADA
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3584 01035 AÇÕES DE APRIMORAMENTO DO
CONTROLE SOCIAL- CONSELHO MUNICIPAL
R$500,00 (PREVISÃO ATUALIZADA)
R$500,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0801.2044 ATIVIDADES DO FUNDO DE
ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Í
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03162 01037 PMSAS/FMAS/ESTADO/FEAS/FAMÍLIA
PARANAENSE VI
R$7.310,00 (PREVISÃO ATUALIZADA)
R$7.310,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
03331 01037 PMSAS/FMAS/ESTADO/FEAS/FAMÍLIA
PARANAENSE VI
R$2.000,00 (PREVISÃO ATUALIZADA)
R$2.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
03341 01037 PMSAS/FMAS/ESTADO/FEAS/FAMÍLIA
PARANAENSE VI
R$52.690,00
 
Art. 2º - Ficam alteradas as ações do orçamento do exercício de
2020, para fins de compatibilização com o Plano Plurianual –
PPA e o anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes.
 
Art. 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua
publicidade, revogadas as disposições em contrário.
 
Santo Antônio do Sudoeste em 23 de abril de 2020
 
ZELÍRIO PERON FERRARI
Prefeito Municipal 
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